
 
 

“BRASIL – DO CABURAÍ AO CHUÍ” CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA  

GABINETE DA VEREADORA WALKÍRIA RIBEIRO 

 
​​INDICAÇÃO 

​​ 
Excelentíssimo Senhor 
GENILSON COSTA E SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
 
 

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento Interno, 
solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Arthur Henrique Brandão Machado, 
Prefeito do Município de Boa Vista, a seguinte Indicação: 

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, PROMOVA O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NAS 
RUAS E AVENIDAS DO BAIRRO PRICUMÃ.  
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“BRASIL – DO CABURAÍ AO CHUÍ” CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA VEREADORA WALKÍRIA RIBEIRO 

JUSTIFICATIVA 

Considerando as condições atuais das ruas e avenidas localizadas no bairro Pricumã, em 
especial a Rua das Campainhas, Rua das Dálias, Rua das Camélias e Rua das Acácias, que 
apresentam buracos e desgastes no pavimento, solicito a realização do serviço de 
recapeamento. Este serviço é fundamental para garantir mais segurança e conforto aos 
motoristas e pedestres, além de melhorar a mobilidade e a qualidade de vida dos moradores da 
região. 

Diante disso, solicito que a Prefeitura Municipal de Boa Vista tome as providências 
cabíveis para a realização do recapeamento nas ruas e avenidas do Bairro Pricumã. 

Boa Vista/RR, 03 de abril de 2025. 

WALKIRIA RIBEIRO DOS REIS 
VEREADORA - REPUBLICANOS 
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